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EXMO. SR. DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO E. TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO DO PARANÁ.






PEN - PARTIDO ECOLÓGICO NACIONAL, pessoa jurídica de direito privado na forma da Lei Civil vigente no país, Legenda Partidária em Formação, a qual possui o seu Estatuto Partidário devidamente Registrado no 1º Ofício de Pessoas Jurídicas do Distrito Federal sob nº PJ 2560, e que também se encontra inscrita no C.N.P.J. do Ministério da Fazenda sob nº 08.950.803/0001-19, com Sede Nacional na cidade de Brasília-DF., na Q SQC nº 209, sala 108 – Bloco “K” – Asa Sul – Cep. 70.272-110, neste ato representado por seu Presidente Nacional, o senhor Adilson Barroso Oliveira, brasileiro, casado, empresário, inscrito no C.P.F. do Ministério da Fazenda sob nº 055.788.853-05, portador da cédula de identidade R.G. nº 17.201.527-3 SSP/SP, vem com o acatamento devido a V. Exa., com fulcro no artigo 11 da recente Resolução TSE nº 23.282 de 2.010, para então apresentar e requerer o que se segue:

O PEN – Partido Ecológico Nacional definiu que o partido está representado Provisoriamente neste estado da Federação através do senhor Romualdo Cesar Barros Richardt Rozek, portador do Título Eleitoral nº 63555380671, Zona Eleitoral nº 186, portador da cédula de identidade RG nº 19.405.016- SSP-SP, com domicílio eleitoral neste estado da Federação, na Rua Zacarias de Paula Xavier, 654 apartamento 12 - Centro - Colombo - PR, o qual está devidamente autorizado como responsável para a coleta e encaminhamento das Listas de Apoiamento a criação do PEN neste estado, as quais serão devidamente conferidas o conteúdo de sua veracidade pelos senhores chefes dos cartórios eleitorais deste Estado da Federação, para então devidamente autorizados, retirarem as competentes Certidões de Apoiamento à Criação do PEN neste Estado, para assim, serem posteriormente apresentadas perante esta E. Corte Regional Eleitoral, quando da apresentação do Requerimento de Registro Definitivo do PEN – Partido Ecológico Nacional.

Segue anexo a este petitório, para atendimento da Resolução TSE nº 23.282 de 2010, cópia da competente Certidão do Registro Civil das Pessoas Jurídicas do Distrito Federal; a qual comprova que o PEN possui o seu estatuto partidário devidamente registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas do Distrito Federal, e, que, portanto, comprova que é uma Legenda Partidária em Formação.

Destarte, ainda com fulcro no § 1º do citado artigo 11 da recente Resolução TSE nº 23.282 de 2.010, respeitosamente requer que V. Exa. se digne em encaminhar as informações ora prestadas pela Direção Nacional do PEN perante V. Exa., para os chefes dos cartórios eleitorais deste E. Estado da Federação.

Nestes Termos;

Aguarda Deferimento.

De Brasília para Curitiba, 10 de setembro de 2010.

PEN - PARTIDO ECOLÓGICO NACIONAL
Presidente - Adilson Barroso Oliveira
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